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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

  

Pregão Eletrônico nº 012/2025 

Processo Administrativo: 8501471-98.2025.8.06.0000 

 

 

TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 06.083.148/0001-13, com sede na Rua 

Conselheiro João Alfredo, nº 247, Macuco, Santos, SP, Cep. 11015-220, vem mui 

respeitosamente à presença de V. Sa. apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelos 

seguintes fatos e fundamentos.  

 

 

1-TEMPESTIVIDADE 

Primeiramente, não é demais consignar que a sessão do pregão está marcada para o dia 

04/12/2025 (5ª Feira), às 10:00 horas. 

 

E o Edital, em seu item 6.2 dispõe claramente sobre o prazo para apresentação de 

impugnação, o qual seja: 3 (três) dias úteis antes da data da sessão pública, nos exatos 

termos do art. 164, da Lei 14133/2021: 

 

6. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO 

EDITAL 

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao 

processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, 

informando o número deste pregão no sistema do Banco 

do Brasil e o órgão interessado. 

6.2. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente edital, mediante petição por 

escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará, por meio do correio eletrônico: 

cpl.tjce@tjce.jus.br; 

 

mailto:cpl.tjce@tjce.jus.br
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6.2.1. Não serão conhecidas as impugnações 

apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente. 

6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

6.4. A impugnação não terá efeito suspensivo que poderá 

ser concedido por decisão motivada do(a) pregoeiro(a). 

6.5. Acolhida a impugnação contra este edital, será 

designada nova data para a realização do certame, 

exceto se a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

Seguindo a regra geral de contagem de prazos, disposta no artigo 183, da Lei/ 

14133/2021, exclui-se o dia do começo (04/12/2025) e retroagindo-se 3 dias úteis, 

inclui-se o termo final de vencimento (01/12/2025). 

 

Caso na data de vencimento do prazo final não haja expediente nesse I. Órgão, então a 

data de vencimento do prazo restará prorrogada para o dia útil subsequente com 

expediente. 

 

Deste modo, tendo sido a presente impugnação, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa e apresentada até o dia 01/12/2025, deverá ser 

conhecida, posto que tempestiva.  

 

 

2-NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PREGÃO 

Tendo sido apresentada tempestivamente e firmada por representante legal da 

empresa, o conhecimento da presente impugnação culminará, seguramente, no 

ACOLHIMENTO da impugnação. 

 

Deste modo, em atendimento ao comando art. 164, parágrafo único, da Lei 14133/2021, 

espera-se pela resposta desse I. Órgão, com o sobrestamento da sessão pública 

designada para o dia 01/12/2025, publicação de novo instrumento convocatório e 
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designação de nova data para realização do pregão eletrônico, observando-se o 

interregno mínimo de 8 (oito) dias úteis entre a publicação do novo Edital e a data da 

sessão pública, nos exatos termos do artigo 55, inciso I, alínea a, da Lei 14133/2021 

 

 

3-QUESTÕES A SEREM REVISTAS NO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1-NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE O EQUIPAMENTO DE RAIOS X TEM 

APROVAÇÃO DA CNEN (ISENÇÃO DOS REQUISITOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA) 

Analisando-se o instrumento convocatório, verificou-se que esta Administração exige 

que a contratada forneça equipamentos de inspeção de bagagens por raios-x e TR, a 

licitante deve comprovar que o equipamento possui: 

 

5. O Equipamento deve possuir certificado, ART ou 

documento equivalente que ateste que o túnel de 

inspeção e blindado de forma a evitar o vazamento de 

radiação. 

 

Ocorre, que para equipamentos de inspeção de bagagens, a CNEN emite ofício 

específico, atestando que após vasta documentação/testes, restou comprovado que o 

equipamento é isento dos requisitos de proteção radiológica, nos termos da Posição 

Regulatória 3.01/001. 

 

Conforme Resolução nº 27/2004, de 06.01.2004 e suas alterações posteriores, é 

essencial que sejam observadas as regras de radioproteção para tais equipamentos: 

 

5.3.6 A isenção aos requisitos desta Norma será 

concedida sempre que as práticas e as fontes associadas 

a essas práticas se enquadrem em critérios de isenção 

estabelecidos pela CNEN.  

 

5.3.7 As fontes radioativas, incluindo materiais e objetos 

contendo radionuclídeos, associadas às práticas poderão 

obter dispensa do controle regulatório sempre que se 

enquadrarem nos critérios de dispensa estabelecidos pela 

CNEN. 

 

Portanto, para melhor verificação e segurança desta Administração, é indispensável 

exigir que as licitantes apresentem como requisito de habilitação técnica, o OFÍCIO DE 
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ISENÇÃO DOS REQUISITOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA, expedido pela CNEN – 

Comissão Nacional de Energia Nuclear, mencionando o equipamento ofertado. 

 

A título de exemplificação, seguem alguns Editais de fornecimento de equipamento 

congêneres: 

•  Pregão n. 28/2019 – Superintendência do Porto de Itajaí / SC  

55.14 (...): Será consultado o endereço eletrônico da 

CNEN para verificar a Relação de Raios X utilizados na 

inspeção de bagagens, pacotes e embalagens com 

Isenção de Requisitos de Proteção Radiológica concedida 

por meio de ofício. “Caso o equipamento cotado não se 

encontre na relação, a empresa licitante provisoriamente 

vencedora deverá encaminhar o Ofício emitido pela 

CNEN.” 

 

• Pregão Eletrônico n. 15/2020 – Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro  

b) Laudo de atendimento às normas do CNEN, incluindo a 

Isenção de Requisitos de Proteção Radiológica, de acordo 

com a Posição Regulatória 3.01/001 (Critérios de Exclusão 

Isenção e Dispensa de Requisitos de Proteção 

Radiológica) da Norma CNEN NN3.01 "Diretrizes Básicas 

de Proteção Radiológica"; 

 

• Pregão Eletrônico n. 1/2019 – Ministério da Justiça e da Segurança Pública  

9.7. Em especial, serão exigidas certificação para as 

seguintes normas:  

9.8. Norma CNENNN 3.01 e Posição Regulatória 3.01/001: 

Estabelece os requisitos básicos de proteção radiológica 

das pessoas em relação à exposição à radiação ionizante 

(certificação referente ao equipamento);  

9.9. Norma CNENNN 6.02: Estabelece os requisitos para o 

licenciamento de instalações radiativas, aplicando-se às 

atividades relacionadas com a localização, o projeto 

descritivo dos itens importantes à segurança, a 

construção, a operação, as modificações e a retirada de 

operação de instalações radiativas, bem como ao 

controle de aquisição e movimentação de fontes de 

radiação (certificação referente ao fornecedor); 
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Deste modo, espera-se pela revisão do Edital e seu Termo de Referência, afim de que, 

para o preenchimento do requisito nº 5 do TR, as licitantes possam apresentar apenas 

laudo emitido por Supervisor de Proteção Radiológica e OFÍCIO DE ISENÇÃO DOS 

REQUISITOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA, expedido pela CNEN – Comissão Nacional de 

Energia Nuclear, mencionando o equipamento ofertado. 

 

3.2-DA EXIGÊNCIA AUTORIZAÇÃO DA CNEN PARA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

INSPEÇÃO DE BAGAGENS POR RAIOS-X 

Conforme consta no edital, esta Administração pretende adquirir equipamento scanner 

de raio-x para inspeção de bagagens. 

 

O item 5.6.1.1.1, do TR, esta Administração exige: 

 

 
 

Ocorre que, em consulta ao sítio da CNEN, SMJ, não se verificou a emissão de 

autorização diretamente para as fabricantes, mencionando “autorização para 

fabricação de equipamentos de inspeção de bagagens”. 

 

https://appasp2019.cnen.gov.br/seguranca/cons-ent-prof/entidades-aut-cert.asp  

 

 
 

https://appasp2019.cnen.gov.br/seguranca/cons-ent-prof/entidades-aut-cert.asp
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Não é demais consignar, que os equipamentos pretendidos por esta Administração se 

enquadram em “ÁREA DE SEGURANÇA”, desta feita, constam no sítio da CNEN as 

seguintes classificações: 

 

 
 

Note Sr. Agente de contratação, que : 

a) Aba Dispositivos Portáteis de Inspeção por Retroespalhamento 

Constam os órgãos públicos autorizados para portar Dispositivos Portáteis de 

Inspeção por Retroespalhamento 

 

b) Aba    Distribuição de Equipamentos de Segurança – nela constam as empresas 

autorizadas pela CNEN a distribuir equipamentos de inspeção de bagagens 

 

 
 

c) Aba Inspeção Corporal – nela constam os órgãos públicos autorizados a 

possuir/instalar equipamentos de inspeção corporal 

https://appasp2019.cnen.gov.br/seguranca/cons-ent-prof/lst-entidades-aut-cert.asp?p_ent=52&d=Dispositivos%20Port%E1teis%20de%20Inspe%E7%E3o%20por%20Retroespalhamento
https://appasp2019.cnen.gov.br/seguranca/cons-ent-prof/lst-entidades-aut-cert.asp?p_ent=52&d=Dispositivos%20Port%E1teis%20de%20Inspe%E7%E3o%20por%20Retroespalhamento
https://appasp2019.cnen.gov.br/seguranca/cons-ent-prof/lst-entidades-aut-cert.asp?p_ent=52&d=Dispositivos%20Port%E1teis%20de%20Inspe%E7%E3o%20por%20Retroespalhamento
https://appasp2019.cnen.gov.br/seguranca/cons-ent-prof/lst-entidades-aut-cert.asp?p_ent=49&d=Distribui%E7%E3o%20de%20Equipamentos%20de%20Seguran%E7a
https://appasp2019.cnen.gov.br/seguranca/cons-ent-prof/lst-entidades-aut-cert.asp?p_ent=46&d=Inspe%E7%E3o%20Corporal
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(...) 
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d) Aba Inspeção de Bagagem e Conteineres-nela constam órgãos públicos e 

empresas privadas que podem operar equipamentos de inspeção de 

bagagens/cargas/contêineres (alta energia) 

 
 

e) Aba  Manutenção de Equipamentos de Segurança – nela constam as empresas 

autorizadas pela CNEN a prestar manutenção em equipamentos de inspeção por 

raio-X. 

 

   
 

 

https://appasp2019.cnen.gov.br/seguranca/cons-ent-prof/lst-entidades-aut-cert.asp?p_ent=50&d=Inspe%E7%E3o%20de%20Bagagem%20e%20Conteineres
https://appasp2019.cnen.gov.br/seguranca/cons-ent-prof/lst-entidades-aut-cert.asp?p_ent=48&d=Manuten%E7%E3o%20de%20Equipamentos%20de%20Seguran%E7a
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Desta forma, temos que a CNEN NÃO EMITE autorização/ofício às fabricantes, 

“liberando” a fabricação de equipamentos de inspeção por raios-x. 

 

Urge ainda salientar, que nem todas as interessadas no presente certame são 

fabricantes de equipamentos, desta feita, temos que a exigência ora atacada, servirá 

apenas para direcionar o certame às fabricantes (apenas 2 licitantes), em flagrante 

desrespeito à  legislação vigente. 

 

Ante o exposto, pugna pela exclusão da exigência contida no item 5.6.1.1.1, do TR. 

 

3.3-DA NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DE GARANTIA DE EXCUÇÃO CONTRATUAL 

O item 18.1 do TR, exige que a contratada preste garantia de 5% do valor total do 

contrato: 

 
 

Ocorre que, tal garantia NÃO é uma obrigatoriedade a todos os contratos públicos, e 

para o caso em tela, mostra-se necessária a utilização da FACULDADE do Órgão Licitante 

em deixar de exigi-la. 

 

“A lei remete à discricionariedade da Administração a exigência da garantia. Poderá 

(deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que se faça necessária. Quando 

inexistirem riscos de lesão ao interesse estatal, a Administração não precisará impor a 

prestação de garantia.” [JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 14ª ed. São Paulo: Dialética, 2010, p. 719.] 

 

Isto porque a quantidade de equipamentos que deverão ser fornecidos e o volume de 

serviço que será prestado em garantia, tornarão o valor do contrato, como um todo, 

muito vultoso. Por conseguinte, o valor da garantia também se torna muito alto. 

 

Em decorrência disso, a Contratada ficaria com vultosa soma em dinheiro (capital de 

giro) indisponível por longo período de tempo – o que encareceria em demasia os custos 

da contratação e majoraria, sem necessidade, o próprio valor de arrematação do 

pregão. 

 

Igualmente para a hipótese de seguro fiança ou outras modalidades de garantia aceitas 

em edital, além do depósito em conta bancária, ter-se-ia um custo financeiro indesejável 
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para a própria Administração Pública, que visa sempre a contratação pelo melhor preço.  

 

O Erário gastaria, indiretamente, pelos custos financeiros de um seguro fiança de forma 

desnecessária, afinal, não se espera por um contrato inexequível. 

 

Cumpre salientar que todas as decisões tomadas por esta Administração devem ser 

adequadamente motivadas – à luz do PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO – de forma concreta, 

e não apenas genérica, bem como se encontram vinculadas ao PRINCÍPIO DA 

ECONOMICIDADE, o qual “objetiva a minimização dos gastos públicos, sem 

comprometimento da qualidade”1. 

 

Ante todo o exposto e com vistas à contratação pelo melhor preço, em favor do próprio 

ERÁRIO PÚBLICO, espera-se pela retificação do ato convocatório, com a EXCLUSÃO DA 

OBRIGATORIEDADE DE GARANTIA. 

 

SUBSIDIARIAMENTE, caso se entenda pela necessidade de manutenção da garantia, 

tem-se pela imprescindibilidade de REDUÇÃO DO SEU PERCENTUAL, para valor plausível 

e equivalente a não mais que 1% (um por cento) do valor global do contrato. 

 

3.4- DA FLEXIBILIZAÇÃO DAS DIMENSÕES DO TÚNEL 

Analisando-se o TR, verificou-se que esta Administração exige que o túnel do 
equipamento tenha 550 mm de largura e 350mm de altura 
 

  
 
Ocorre que a restrição de equipamentos de dimensões menores (variação de 15% para 
mais ou para menos) extirpará do certame diversas fabricantes/empresas interessadas, 
restringindo a competitividade e obtenção da melhor proposta. 
 
Note Sr. Agente de contratação que no mercado há inúmeros equipamentos que 
atendem integralmente ao edital, exceto pelo tamanho específico de túnel (55*350) , 
alguns, inclusive com preços mais atrativos, trazendo imenso benefício à esta 
Administração 
 

 
1 Conceito extraído do Glossário de Termos Orçamentários disponibilizado no portal do Congresso 
Nacional. 

https://www.congressonacional.leg.br/legislacao-e-publicacoes/glossario-orcamentario/-/orcamentario/termo/principio_da_economicidade#:~:text=Princ%C3%ADpio%20que%20objetiva%20a%20minimiza%C3%A7%C3%A3o,financeiros%20colocados%20%C3%A0%20sua%20disposi%C3%A7%C3%A3o.
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Urge salientar, que a variação de poucos CENTÍMETROS (15% para mais ou para menos) 
tanto na altura, quanto na largura, não refletirá em prejuízo algum para a inspeção das 
bagagens de mão.  
 
Tendo em vista que os atos da Administração devem ser norteados pelo Princípio da 
Motivação, data maxima venia, não há se falar na imposição de uma especificação 
técnica sem fundamento, que tão somente serve como limitação para os equipamentos 
que poderão ser ofertados  e, consequentemente, para as licitantes que irão participar 
do certame.  
 
Cumpre mencionar que o artigo 9º da Lei nº 14.133/2021 é claro em vedar quaisquer 
atos que comprometam ou restrinjam a competitividade do certame de forma 
imotivada, nos seguintes termos: 
 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar 
na área de licitações e contratos, ressalvados os casos 
previstos em lei:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que:  
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de 
participação de sociedades cooperativas; 

 

Assim, pugna pela alteração das dimensões do túnel do equipamento a ser ofertado, 

aceitando-se variações para mais ou menos 15% tanto na altura quanto na largura do 

túnel. 

 

4-DOS PEDIDOS 

A – Conhecer da impugnação, posto que tempestiva e apresentada na forma exigida no 

ato convocatório. 

 

B - Determinar, de pronto, a suspensão do pregão designado para o dia 04/12/2025, 

visando garantir que todos os licitantes tenham tempo hábil e legalmente instituído de 

preparar suas propostas. Com posterior republicação do ato convocatório retificado, 

conforme se espera, garantindo-se a antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis. 

 

C – Determinar a revisão das seguintes questões, no instrumento convocatório: 

 

QUESTÃO 1- revisão do Edital e seu Termo de Referência, a fim de que, para o 

preenchimento do requisito nº 5 do TR, as licitantes possam apresentar apenas laudo 

emitido por Supervisor de Proteção Radiológica e OFÍCIO DE ISENÇÃO DOS REQUISITOS 

DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA, expedido pela CNEN – Comissão Nacional de Energia 

Nuclear, mencionando o equipamento ofertado. 
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QUESTÃO 2– Revisão do Edital, para incluir expressamente, como condição de 

HABILITAÇÃO TÉCNICA, a necessidade de apresentação DO OFÍCIO autorização da CNEN 

expedida em nome da empresa licitante para distribuição e manutenção de 

equipamentos de raios-x, ou seja, demonstração do atendimento das NORMAS CNEN 

6.02. 

 

QUESTÃO 3– Exclusão da exigência contida no item 5.6.1.1.1, do TR 

 

QUESTÃO 4 – Alteração das dimensões do túnel do equipamento a ser ofertado, 

aceitando-se variações para mais ou menos 15% tanto na altura quanto na largura do 

túnel. 

 

D – Promova a intimação dos interessados, notadamente da Impugnante, quanto à 

decisão sobre a presente impugnação, em tempo hábil à formulação das propostas. 

  

Termos em que.  

Pede deferimento. 

 

Santos, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Marcio Rutigliano Bicudo de Lima Azevedo 

Administrador 
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